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                                                                                                Exm.º Senhor Presidente  

                                                                                       Assembleia Municipal de Almada   

                                                                                                        Almada, 05 de Maio 2016  

 

Requerimento: ao abrigo das disposições legais e regimentais, vem desta 

forma o Deputado Municipal do CDS-Partido Popular António Pedro Maco, 
apresentar Requerimento à Câmara Municipal de Almada  

Assunto: Pagamento aos Membros das Mesas de Voto Presidenciais 2016 

 

Tendo em consideração o ofício com a Refª106/GP com data de 02 de Maio de 2016, da 

Câmara Municipal de Almada com o assunto «Pagamento dos membros das mesas de 

voto», na qual o mesmo informa os deputados municipais que os membros das mesas de 

voto que colaboraram nas eleições presidenciais de 24 de Janeiro do presente ano no 

concelho de Almada, não terão recebido ainda o valor correspondente ao serviço cívico 

prestado nas mesmas eleições, informando em simultâneo que a responsabilidade do 

mesmo pagamento será do Ministério da Administração Interna (MAI), e que até ao 

momento, essa transferência não foi efectuada para que as Juntas de Freguesia possam dar 

ordem de pagamento aos colaboradores. 

 

No seguimento desse mesmo ofício o CDS-PP tece as seguintes considerações: 

1 – Sendo certo que a responsabilidade de pagamento aos membros das mesas de voto é do 

Ministério da Administração Interna (MAI) que efectua transferência para os municípios e 

posteriormente as câmaras municipais transferem essa verba para as juntas de freguesia, 

para que as mesmas possam por fim, efectuar o pagamento aos colaboradores; 



2 – Sendo certo que não causa nenhum constrangimento do ponto de vista legal o 

adiantamento por parte das câmaras municipais dessa verba aos membros das mesas de 

voto, tal como acontece em muitos municípios pelo país; 

3 – Sendo certo que o exercício desse dever e direito cívico por parte dos cidadãos 

colaborando com o processo democrático é, por lei, remunerado, sendo ainda certo que os 

mesmos devem ser ressarcidos, sempre que possível, atempadamente;  

4 – Sendo certo que a Câmara Municipal de Almada tem uma boa tesouraria e condições 

financeiras estáveis e favoráveis  

 

O Deputado Municipal do CDS-PP António Pedro Maco coloca à câmara municipal a 

seguinte questão:  

Pode ou não a Câmara Municipal de Almada, tendo em consideração a sua equilibrada e 

estável situação financeira, adiantar o pagamento aos membros das mesas de voto que 

colaboraram nas eleições presidenciais realizadas a 24 de Janeiro de 2016?  

 

O Deputado Municipal do CDS-PP 

António Pedro Maco 


